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Of. nº 1/2023/CAS

Brasília,  de 15 março de 2023

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Aprovação de Matéria

Senhor Presidente,

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 

Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada 

nesta data, pela aprovação do Projeto de Lei nº 746, de 2019, de autoria do Senador Paulo Paim, 

que “Acrescenta inciso VII ao art. 15 e art. 120-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 

dispor sobre a manutenção da qualidade de segurado das vítimas, diretas ou indiretas, de 

desastres ambientais e catástrofes naturais e o ressarcimento dos benefícios concedidos e das 

contribuições inviabilizadas em decorrência dos eventos citados e dá outras providências”, com 

as Emendas nº 1-CAS, 2-CAS e 3-CAS. 

Cordialmente,

SENADOR HUMBERTO COSTA
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais




